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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei torna hediondos os crimes contra o patrimônio e os 

contra a administração pública, tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, bem como os crimes contra o sistema financeiro nacional, 

previstos na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, desde que praticados na gestão de 

fundo de pensão. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos os seguintes 

crimes, todos tentados ou consumados: 

I - genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; 

II - posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 

III – crimes contra o patrimônio e os contra a administração pública, 

tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, bem como os crimes contra o sistema financeiro 

nacional, previstos na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, desde que 

praticados na gestão de fundo de pensão.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a tornar hediondos os crimes 

contra o patrimônio e os contra a administração pública, tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, bem como os crimes contra o 

sistema financeiro nacional, previstos na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, desde 

que praticados na gestão de fundo de pensão. 

Conforme amplamente divulgado na imprensa, os vultosos prejuízos 

nos fundos de pensão são consequências das fraudes perpetradas na sua gestão. 

E é fato notório e sabido que, em face desse déficit, os participantes 

tiveram as suas contribuições aumentadas. 

Tais fatos são tão graves que ensejaram recentemente a instauração 

de uma Comissão Parlamentar de Inquérito nesta Casa destinada a investigar indícios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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de aplicação incorreta dos recursos e de manipulação na gestão de fundos de 

previdência complementar de funcionários de estatais e servidores públicos, ocorridas 

entre 2003 e 2015, e que causaram enormes prejuízos aos seus participantes. 

Além disso, são objetos de inúmeras operações policiais. 

Apenas a título exemplificativo, confira-se a seguinte notícia 

jornalística divulgada pelo jornal O Globo na edição de 2 de fevereiro de 2018: 

A Polícia Federal (PF) deflagrou, na manhã do dia 01.02.2018, a 

Operação Pausare, que investiga suspeitas de fraudes no Postalis, o 

fundo de pensão dos Correios. Sob intervenção desde o ano passado, 

o fundo tem rombo estimado em R$ 6 bilhões. Foram cumpridos cerca 

de cem mandados de busca e apreensão em corretoras e nas casas 

de ex-executivos do Postalis e empresários. O ex-presidente do banco 

americano BNY Mellon no Brasil, José Carlos de Oliveira, teve a prisão 

preventiva decretada. Também foi quebrado sigilo bancário e fiscal de 

48 pessoas, incluindo o presidente do BNDES, Paulo Rabello de 

Castro, e 50 empresas, algumas delas integrantes do mesmo grupo. 

A investigação, no entanto, não tem qualquer relação com o banco de 

fomento. 

A PF apura a suposta prática de delitos envolvendo os 

administradores do fundo de pensão pelos diversos investimentos 

fracassados realizados nos últimos anos. O juiz Vallisney Oliveira, da 

10ª Vara Federal do Distrito Federal, argumenta em sua decisão que 

eles geraram sucessivos déficits, comprometendo a capacidade de 

custeio dos planos de benefícios dos empregados dos Correios, 

levando-os a fazerem contribuições extraordinárias para cobrir o 

rombo. 

A operação — em setembro de 2016, o Postalis já havia sido alvo da 

Greenfield— apoia-se em conclusões da Comissão Parlamentar Mista 

de Inquérito (CPMI) sobre os fundos de pensão, relatórios da 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) e 

auditorias internas dos Correios. Ela está focada em três 

investimentos feitos pelo Postalis, que totalizaram R$ 523,2 milhões. 

Entre esses investimentos está a aquisição de títulos privados e cotas 

de fundos de investimento e participações (FIP) de empresas cujos 

ativos passaram por avaliações econômico-financeiras irreais e 

tecnicamente irregulares. Uma das empresas que teriam avalizado 

esses aportes é a SR Rating, da qual Paulo Rabello é sócio licenciado. 

De acordo com a PF, dois fundos de investimento criados pelo Postalis 

foram usados de forma fraudulenta. Como seus estatutos previam a 

aplicação de 85% dos recursos em títulos da dívida brasileira emitidos 

no exterior, esses fundos recorriam a uma corretora para comprar os 

títulos lá fora. 
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Mas, em vez de repassar os títulos que comprava no mercado de 

capitais nos Estados Unidos diretamente para os fundos, a corretora 

os vendia por um valor “superfaturado” a empresas sediadas em 

paraísos fiscais (offshores). 

Essas offshores, por sua vez, vendiam os mesmos títulos por valores 

ainda maiores aos fundos do Postalis. Assim, em um período de 

poucos dias, a aquisição era feita por preços até 60% maiores do que 

o real valor dos papéis, gerando prejuízos milionários ao fundo de 

pensão da estatal. Observe-se que as empresas offshores que 

superfaturavam os valores dos títulos vendidos aos fundos do Postalis 

eram todas ligadas aos indiciados. 

Outrossim, é possível conferir no sítio eletrônico da própria Comissão 

de Valores Mobiliários (CVM) a seguinte notícia: 

Fundos de pensão e atuação irregular no mercado de capitais 

Alvos são suspeitos de crimes de gestão temerária e fraudulenta 

Em ação conjunta, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), o 

Ministério Público Federal (MPF), a Polícia Federal e a 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) 

deflagraram na manhã desta segunda-feira, 5/9, a Operação 

Greenfield. 

O objetivo do trabalho é apurar crimes de gestão temerária e 

fraudulenta cometidos contra os três maiores Fundos de Pensão 

(EFPC) do país: Funcef, Petros e Previ, além do Postalis. As medidas 

judiciais foram autorizadas pela 10ª Vara Federal, em Brasília e estão 

sendo cumpridas no Distrito Federal e nos estados de São Paulo, Rio 

de Janeiro, Bahia, Espírito Santo, Rio de Grande do Sul, Santa 

Catarina e Amazonas. Ressalta-se que o trabalho também conta com 

a colaboração do Tribunal de Contas da União (TCU), da 

Controladoria-Geral da União (CGU) e da Caixa Econômica Federal 

(CEF). 

Ao todo, são 7 mandados de prisão temporária, 33 de condução 

coercitiva e 110 de busca e apreensão. Ainda no âmbito da Operação 

Greenfield, a Justiça acatou pedido dos investigadores e determinou 

o sequestro e o bloqueio de 90 imóveis, 139 automóveis, 1 aeronave, 

além de valores em contas bancárias, cotas e ações de empresas, 

títulos mobiliários e outros bens e ativos de 103 pessoas físicas e 

jurídicas, que são alvos da Operação, até o limite de R$ 8 bilhões. 

Participaram do trabalho: 564 policiais federais, sete procuradores da 

República, oito auditores da Previc, além de 12 inspetores e 4 

procuradores federais da CVM. 

A Operação Greenfield é um dos desdobramentos da investigação 

iniciada há 1 ano e meio e tem como base 10 casos descobertos a 

partir da análise das causas dos déficits bilionários apresentados pelos 

Fundos de Pensão. Ainda na fase preliminar da apuração, foram 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2402/2019 

encontrados indícios de que, em 8 deles, as instituições realizaram 

investimentos (de forma temerária ou fraudulenta) por meio de Fundos 

de Investimentos em Participações (FIPS). 

Com base nas informações e documentos reunidos durante a 

apuração, os investigadores já constataram a existência de quatro 

núcleos distintos que atuavam na possível organização criminosa: o 

empresarial; o de dirigente de Fundos de Pensão; o de empresas 

avaliadoras de ativos e o de gestores e administradores dos FIPs. Há 

ainda outros dois núcleos que estão sendo mapeados. 

O avanço das investigações permitirá que os envolvidos respondam 

na medida de suas participações, por gestão temerária ou fraudulenta, 

além de outros crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, previstos 

nos artigos 5º, 6º e 7º da Lei nº 7.492/86. 

O nome da Operação (Greenfield) faz alusão a investimentos que 

envolvem projetos incipientes (iniciantes, em construção), ainda no 

papel, como se diz no jargão dos negócios. O contrário de 

investimento Greenfield é o Brownfield, no qual os recursos são 

aportados em um empreendimento/empresa já em atividade. Para 

viabilizar as medidas cumpridas nesta fase das investigações foram 

dois meses de trabalho por parte dos investigadores. 

Por determinação judicial, o sigilo da Operação Greenfield somente 

será levantado após as 19h desta segunda-feira (5/9). 

A presente atuação conjunta da CVM, do MPF, da PF e da Previc é 

mais um importante resultado positivo dos acordos de cooperação 

mantidos pela Autarquia para a prevenção e o combate a ilícitos contra 

o mercado de capitais nas esferas administrativa, civil pública e 

criminal.1 

Com efeito, registre-se que a sociedade brasileira tem assistido ao 

vertiginoso aumento no número de tais condutas envolvendo os recursos 

pertencentes aos Fundos de Pensão. Tais recursos, como tem sido noticiado pela 

mídia e desnudado pelas operações policiais, vêm sendo desviados há anos mediante 

a implementação de um sistema corrupto que lançou garras e criou raízes em tais 

instituições. 

Tal atuação nefasta tem o condão de lesar sobremaneira toda a 

sociedade, na medida em que se trata de verba arrecadada não só dos patrocinados, 

como também dos entes patrocinadores, que possuem capital estatal. Por isso, 

observa-se o alto grau de potencialidade lesiva do ato porquanto impede a 

implementação de políticas públicas destinadas a melhoria de vida de todos os 

                                                      
1 <http://www.cvm.gov.br/noticias/arquivos/2016/20160905-1.html> Acesso em 08/03/2019. 

http://www.cvm.gov.br/noticias/arquivos/2016/20160905-1.html
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brasileiros, bem como o desenvolvimento do país. 

Dessa forma, mostra-se urgente a modificação legislativa de forma a 

tornar hediondos os crimes cometidos na gestão dos fundos de pensão. 

Cabe ressaltar que os delitos de natureza hedionda são aqueles 

considerados repugnantes, bárbaros ou asquerosos, cuja lesividade é 

acentuadamente expressiva, e que, portanto, precisam ser severamente censurados. 

O crime hediondo tem o condão de causar profunda e consensual 

repugnância por ofender, de forma extremamente grave, valores morais de 

indiscutível legitimidade. 

Dessa forma, tem-se que a prática das condutas acima descritas 

reveste-se de extrema gravidade e causa perplexidade à sociedade. 

Assim, o agente criminoso que pratica tais infrações odiosas é 

merecedor de um tratamento penal mais rigoroso. 

Trata-se, portanto, de medidas necessárias ao enfrentamento e 

punição dos delitos perpetrados na gestão dos fundos de pensão, razão pela qual 

contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA 

DEM-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
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Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
Define os crimes contra o sistema financeiro 

nacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente 

ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, 

em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, 

intermediação ou administração de valores mobiliários.  

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:  

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, 

capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;  

II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda 

que de forma eventual.  

 

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 2º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circulação, 

sem autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro documento 

representativo de título ou valor mobiliário:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distribui 

ou faz distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos neste artigo.  

Art. 3º Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incompleta sobre instituição 

financeira:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira:  

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.  

Parágrafo único. Se a gestão é temerária:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Art. 5º Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, de 

dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas mencionadas no art. 

25 desta lei, que negociar direito, título ou qualquer outro bem móvel ou imóvel de que tem a 

posse, sem autorização de quem de direito.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 6º Induzir ou manter em erro, sócio, investidor ou repartição pública 

competente, relativamente a operação ou situação financeira, sonegando-lhe informação ou 

prestando-a falsamente:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 7º Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, títulos ou valores 

mobiliários:  

I - falsos ou falsificados;  

II - sem registro prévio de emissão junto à autoridade competente, em condições 

divergentes das constantes do registro ou irregularmente registrados;  

III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da legislação;  

IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando legalmente exigida:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  

Art. 8º Exigir, em desacordo com a legislação (Vetado), juro, comissão ou qualquer 

tipo de remuneração sobre operação de crédito ou de seguro, administração de fundo mútuo ou 

fiscal ou de consórcio, serviço de corretagem ou distribuição de títulos ou valores mobiliários:  

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 

redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
Define e pune o crime de genocídio.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal:  

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 

Será punido: 

com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

com as penas do art. 148, no caso da letra e.  

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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no artigo anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  

Art. 3º Incitar, direta e pùblicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que 

trata o art. 1º: Pena: Metade das penas ali cominadas.  

§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se êste se 

consumar.  

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação fôr cometida pela 

imprensa.  

Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando 

cometido o crime por governante ou funcionário público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 

guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem 

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de arma 

de fogo ou artefato;  

II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir 

a erro autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com numeração, 

marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, acessório, 

munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 

qualquer forma, munição ou explosivo.  

Comércio ilegal de arma de fogo  

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 

em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de fogo, 

acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  
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Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 

clandestino, inclusive o exercido em residência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


